
~I N9 889, IE 05 DE NOVFMlro DE 1984.
~riza o Poder ~vo a iJiStituir a Füii3ã=

çao I~ de Previdência e Assistência So ~
~al 00 Servidor Piiblioo ~d.pal - FIPASEe
da providênd.as oorrelatas".

A CAMMA KmÇIPAL'1ENOVAIGU1lÇU,PORSEtE m-R!:i
~ 'IEG1US, ~ E EU SllNCIONO A ~SE.;fJ
GUl'NTELEI:

, . . Ai:t. 19 - Fica o Feder ,Executivo' au
tonzado a ~tuir a:mpersooal.idadde jurIdicã
de direito pnvaà:l, supervisionada Pela SE!cret&
I'!a M.lnicipal de Mninistração - SEMNj,a FuOOa
çoo Iguaçuana de Previdência e Assistência 50 _
cial 00 Servidor Piiõlioo Municipal - FIPASE:

Art. 29 - AFIJrl<:laçãofund.alárãnos
IlDl~ das Instituições cx:ngênezesà:>paIs e fi
~ à>r,!gada 00 Clmprimentode toda e qUalquer
legJ.Slaçao Federal,Estadual e M.lnicipal, perti_nente ao assunto.

Art. 39 - O POderExecutivo anitirá
Decreto, que terá que ser harologado pelo .Poder
Legislativo, fixando os Critérios e o peroentual
para o. desa:mto a que ficarão à>rigaébs todos os
servidores estatutários, bemcaro quanto a oontr:
buição respectiva dos Poderes Excutivo e IeJisli
tivo, cuja illportância será igual a que estive
ran à>rigados os seus servidores.

. . Parágrafo Onioo- As medidas preco-
nizadas' neste artigo só poderão ser' :inplem:mta
das, clpóso Poder Executivo e a Fundação.oo!oca
ran à disposição dos servicjores e de seus depen
dentes, serviça; rrédioos-odart:ológioos, entre ou
tros, mesIlOque sejan prestados através de cx:n--
~os. . Art. 49 - O Poder Executivo adequa

.rá 00 seu cronograna de desatix>lso as transferên
cias dos recursos devidos ãFundação, quê terão
que ser efetuados emtarpo hábil, a fim de pro
piciar a::ndições fi,nanoeiras à Iresrna,para ar 
car a:m os encarg:>sde que trata esta Lei. .

Art. 5<;>- O POOerExecutivo aprova
rá, por Decreto, os Estatutos da Fundaçãoque
disporá sobre o seguinte.

I -Instituição,Fins e Duração;
II - patrilrÔnio ; .'

!II - Organização Administrativa;
rv - RegimeFinanceiro; e
v- Disposições Gerais.

Art. 69 - OPrefeito Munid.pal
designará o Presidente da Fundação, senpree in
varialvelmente, após critério de esoo1ha, por ele
efetuado, entre os servidores estatutáriosativos
ou inativos, dos Poderes Executivos e Legislati
vo do ~crpio' de Nova Iguaçu.

Art. 79 - Fica o Poder Executivo
autorizooO a transferir para a' Fundaçãoo paga
mento do benefício de que trata a Lei ~ 194, de
08 de dezembrode 1977, que Criou <> FIindode Au
xílio Mítuo dos Servioores Municipais de Nova.
Iguaçu, mediante oorrespcndênd.a atestando a pro
oedência. a:mtenõoa aualificacão dos benefícios
e acmpanhada dç> nunerãrio oorrespcndente.

. Parágrafo Prineiro - "..Fundação
eutprirá o disposto na Lei mend.cnadaneste a:t.!
~, principalmente na parte referente aos depôs.!
tos dos recursos financeiros transferidos pelo

Poder .Executi'llOpar~rafo segundo.-' A Fundação .
fica autorizada, após a at.\laU~ação à:>pagéinentob benefiC.tosematraso a aplicar emcaderneta de
PoUpança,do Banooà:>EstaOO.00 Rio de Janeiro :
BmERJ, cs recursos finanoeiros transferidos pele
POderExécutivo, para o é11:endimentode·que dispÕe
~. artiep. Art.8Q - EsiJ:aLei plblicada, pro
duzirá efeitos a Partir de 01 de maJ:ÇOde 1985.

Art. 99 -Fevogéllt""seas disposi
ções emoontrário ••


